COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E
INFORMATICA

REQUERIMENTO N2 , DE 2013
(Do Sr. Joéao Arruda)

Requer a realizacdo de Audiéncia
Pulblica para discutir a inclusdo da violagcdo
da intimidade da mulher, entendida como a
divulgacdo de imagens, fotos, dados e
informagdes da mulher na Internet, no rol
das formas de violéncia doméstica e familiar
estabelecidas pela Lei Maria da Penha.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento
Interno, a convocacédo de Audiéncia Publica para discutir a inclusao da violacdo
da intimidade da mulher, entendida como a divulgacdo na Internet, sem o seu
expresso consentimento, de imagens, videos, audios, fotos, dados e
informacdes de natureza pessoal da mulher, no rol das formas de violéncia
doméstica e familiar estabelecidas pela Lei Maria da Penha.

Para a Audiéncia, sugiro que sejam convidadas as
seguintes autoridades:

- Wanderson Castilho — Perito em Crime Eletrénico,
Andlise Forense Digital e Deteccdo de Mentira;

- Rose Leonel — Jornalista, vitima de violéncia por
violagédo da intimidade;

- Aurélio Veiga Rios — Procurador Federal dos Direitos do
Cidadéo;



- Deputado Estadual Gilberto Martin;

- Eleonora Menicucci de Oliveira, Ministra da Secretaria
de Politicas para as Mulheres da Presidéncia da Republica.

JUSTIFICACAO

A aprovacao da Lei Maria da Penha — Lei n® 11.340, de 7
de agosto de 2006 — representou um marco nas politicas publicas de combate
a violéncia fisica, psicologica, sexual e moral contra as mulheres em ambiente
familiar.

Com foco em aspectos de natureza processual penal e
em garantias civis, a Lei Maria da Penha introduziu um ganho inestimavel de
agilidade nos processos judiciais relativos a violéncia doméstica contra a
mulher, além de ter como resultado concreto a reducdo da ocorréncia e,
sobretudo, a recorréncia desse tipo de conduta.

Entretanto, h4 uma dimensdo da violéncia domeéstica
contra a mulher que ainda néo foi abordada, que é a violacdo da intimidade da
mulher na forma da divulgacao na Internet de videos, audios, imagens, dados e
informagdes pessoais da mulher sem o seu expresso consentimento.

Dado o avancado processo de universalizacao da Internet
em todos 0s segmentos sociais, a violacdo da intimidade da mulher como
forma de violéncia se torna cada vez mais frequente, além de mais ofensiva —
em face dos danos sociais e psicolégicos que pode causar.

Dessa forma, a Audiéncia Publica que estamos propondo,
na qual estardo presentes autoridades e especialistas no assunto, sera de
fundamental importancia para subsidiar esta Camara dos Deputados na
formulagdo e apreciagdo de politicas publicas destinadas a combater essa
forma cada vez mais frequente de violéncia contra a mulher.

Sala da Comissao, em de de 2013.

Deputado Joéo Arruda
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